
EMENDAS RELATIVAS AO SEU ANEXO, OBJETIVOS, METAS E
ESTRATÉGIAS

COMISSÃO ESPECIAL SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DECÊNIO 2024-2034 

(PL 2614/24)

EMENDA Nº           /2025 

Emenda  modificativa ao PNE,
referente  ao  Objetivo 11 do
Projeto de Lei. 

O Objetivo  11  do  Projeto  de  Lei  nº  2614/2024 passa  a  vigorar  com a
seguinte redação:

Ampliar o acesso, a permanência e a conclusão na educação profissional e 
tecnológica, com redução de desigualdades e inclusão. 

JUSTIFICATIVA

Além da  ampliação  do  acesso  e  da  permanência  e  necessário  também
ampliar  a  conclusão  dos  cursos  na  modalidade  educação  profissional  e
tecnológica, de nível fundamental, médio e superior
Nesta direção, solicita-se o apoio dos/as parlamentares no acolhimento da
presente emenda.

 
Sala da Comissão,      de maio de 2025

 Rogério Correia
Deputado Federal
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Rogério Correia
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD252451974600

EM
C 

n.
26

15
/2

02
5

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
0/

05
/2

02
5 

12
:0

0:
28

.1
13

 - 
PL

26
14

24
EM

C 
26

15
/2

02
5 

PL
26

14
24

 =
> 

PL
 2

61
4/

20
24


